
À COMISSÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024

Ref.: Licitação Eletrônica Nº 06/2024 – Processo Administrativo Nº 10/2024

A empresa ITNSIFY CORPORATE TECHNOLOGY LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
51.651.483/0001-25, com endereço situado à endereço: AV DA PAZ, N°1388,
EDF. AVENUE CENTER, SALA 510, Centro, CEP: 57020-440, Cidade/UF.:
Maceió/AL, Telefone: (81) 9 9606-4000, E-mail: Pedro.miranda@itnsify.com,
portador do CPF nº 045.636.094-80, vem interpor a presente

RECURSO ADMINISTRATIVO,

Em face da habilitação da empresa XERTICA BRASIL LTDA,
pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

mailto:Pedro.miranda@itnsify.com


1. DOS FATOS

A empresa XERTICA BRASIL LTDA apresentou proposta com valor
global de R$ 100.020,00, sendo este valor consideravelmente inferior ao valor
de referência estimado para o certame, de R$ 221.520,67. A disparidade entre
os valores representa uma oferta abaixo de 50% do estimado, indicando um
sério risco de inexequibilidade para a execução do objeto licitado. Tal diferença
levanta dúvidas sobre a capacidade da XERTICA em arcar com todos os
custos necessários à prestação adequada dos serviços, e coloca em risco o
princípio da eficiência na administração pública.

Considerando-se a necessidade de fornecimento de licenças Google
Workspace (Business Starter, Standard e Plus) para a execução dos serviços,
é importante destacar os valores médios de mercado dessas licenças, que
variam de acordo com a modalidade. O custo médio, conforme informações de
mercado, é o seguinte:

● Google Workspace Business Starter: aproximadamente R$ 28,00 por
usuário/mês.

● Google Workspace Business Standard: em torno de R$ 70,00 por
usuário/mês.

● Google Workspace Business Plus: cerca de R$ 105,00 por
usuário/mês.

(Que são valores considerados pelo mercado já quase impraticável), conforme
tela dos preços de venda do google abaixo1:

Esses valores, aplicados a um contrato com um número considerável de
usuários, resultam em custos significativos que, somados aos encargos
operacionais, fiscais e de infraestrutura, superam amplamente o valor ofertado
pela XERTICA. Tais custos são essenciais para assegurar que os serviços

1 https://workspace.google.com/pricing?source=gafb-home-globalnav-pt-BR&hl=pt-BR



contratados sejam executados em sua totalidade e com a qualidade esperada,
conforme se com a relação de itens.

(Cálculo pelo menor valor de mercado – 2760 licenças X R$ 28,00 =
R$77.280,00)

(Cálculo pelo menor valor de mercado – 120 licenças X R$ 70,00 =
R$8.400,00)

(Cálculo pelo menor valor de mercado – 720 licenças X R$ 105,00 =
R$75.600,00)

Além do qual a Empresa Xertica colocou a quantidade de licenças na
proposta readequada muito inferior à quantidade requerida pelo certame,
conforme demonstrado pelo círculo laranja na tabela abaixo.



Portanto, a proposta da XERTICA não parece contemplar sequer o
mínimo necessário para cobrir as despesas com licenciamento, o que
evidencia a inviabilidade de sua execução com o valor ofertado. Isso
demonstra que, além de desconsiderar encargos adicionais, a proposta
compromete a qualidade e a continuidade do serviço, contrariando o interesse
público e o princípio da eficiência.

Caso Vossa Senhoria entenda que não é o caso de declarar a
inexequibilidade imediata do preço, requer-se a intimação da XERTICA
para apresentação de planilha de custos, com a indicação exata da
margem de lucro ou prejuízo da empresa.



2. DO DIREITO

2.1 DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA EMPRESA XERTICA

A legislação e a doutrina licitatória são claras ao determinar que
propostas cujos valores não cobrem os custos necessários para a prestação do
serviço em conformidade com o contrato são consideradas inexequíveis. A Lei
nº 14.133/2021, em seu art. 59, §3º, estabelece:

“Serão desclassificadas as propostas com valores manifestamente
inexequíveis, considerados aqueles que não venham a ter
viabilidade de cumprimento, segundo critérios pré-estabelecidos no
edital.”

Este dispositivo é respaldado por princípios constitucionais como os da
moralidade, eficiência e legalidade, dispostos no art. 37 da Constituição
Federal. A inexequibilidade manifesta, como no caso da XERTICA, expõe o
ente público a riscos de execução incompleta ou não satisfatória do contrato,
comprometendo a finalidade pública do certame.

2. DOS PEDIDOS:

Diante do exposto, requer-se:

1. Recebimento e processamento deste recurso administrativo;

2. Análise detalhada da exequibilidade da proposta da XERTICA,
observando a viabilidade financeira do valor ofertado para garantir que
cobre todos os custos necessários à execução do contrato;

3. Inabilitação da proposta da XERTICA, observando os princípios da
legalidade, eficiência e moralidade, bem como com o art. 59, §3º e
demais da Lei nº 14.133/2021 e a Constituição Federal (art. 37).

Termos em que,

Pede deferimento.

Maceió/AL, 25 de outubro de 2024.

________________________________
PEDRO PAULO OITICICA DE MIRANDA

Sócio-administrador
CPF:  045.636.094-80
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